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LEI Nº 2.354/2024 de 01 de fevereiro de 2024. 
 
 

Autoriza a transferência de recursos através de 

Termo de Colaboração, oriundos do Programa 

Especial de Média Complexidade da Secretaria 

Estadual de Assistência Social, à entidade que 

especifica e dá outras providências.  

 
 

CLAUDÉCIO JOSÉ EBÚRNEO, Prefeito Municipal de Bofete, 
usando de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, denominada Professora Magali 

Máris Vieira, desta cidade, o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, durante o 

corrente exercício, totalizando R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

  
Art. 2º A entidade prestará contas à Prefeitura Municipal de 

Bofete, dos recursos recebidos no corrente exercício até 31 de janeiro de 2025. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos contados a partir de 1 

de janeiro de 2024. 

 
 

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

CLAUDÉCIO JOSÉ EBURNEO 

Prefeito Municipal 
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